
O objetivo do processo de cancelamento de vínculo é a desvinculação voluntária do discente
do curso de graduação.

Discentes matriculados em cursos de graduação.

Solicitar cancelamento de vínculo.

Artigo 173, IX da RESOLUÇÃO CONSEPE N° 29/2020.

1. Requerimento do discente encaminhado à Coordenação do Curso a que esteja vinculado.
2. Cópia do documento de identificação (conforme solicitado no requerimento).

1. O discente deve por meio de um requerimento assinado juntamente aos documentos
necessários, solicitar a abertura do processo de cancelamento de vínculo utilizando o sistema
de atendimento;
2. A Coordenação recebe a documentação necessária e encaminha à PRG;
3. A PRG avalia e efetua o cancelamento de vínculo;
4. Fim.
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